
TERMO DE INDICAÇÃO/ DESIGNAÇÃO DE GESTOR

E DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Processo nº 0615/2026

Órgão de origem: Secretaria Municipal de

Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Termo SMTOSU nº 00012/ 2026

1. Normas de Referências:

• Art. 7º, §3º do art. 8º e Art. 117, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

• Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

• Lei Federal nº 13.019/2014;

• Arts. 6º, 9º, 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2011/2024;

•  Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

1. Indicação e designações:

1.1 Gestor do Contrato: Josil Carlos Galazzi,

1.2 Fiscal técnico do Contrato titular: Gabriel Pesente Piorotti, matrícula n° 007506,
engenheiro civil, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços
Urbanos, e, Fernanda Medeiros da Vitória matricula nº 007766, engenheira civil,
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

1.3 Fiscal técnico do Contrato substituto: Carla Demoner Malta, matrícula n° 007767,
arquiteta e urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços
Urbanos.

1.4 Fiscal administrativo do Contrato: Leonardo Baldotto Bridi Kiepper, matrícula nº
007543, fiscal de obras, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e
Serviços Urbanos.

1.5 Fiscal administrativo do Substituto: Estevão Baldotto Delai, matrícula nº 007769,
auxiliar administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e
Serviços Urbanos.

2. Objeto da fiscalização:

Contratação de empresa para a execução das obras de “Reforma e Ampliação da Estação de

Tratamento de Água, bem como para a implantação de nova rede de distribuição de água

potável, no centro do município de Itarana/ES.

1. Das responsabilidades/encargos:
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i Ao Gestor do contrato cabe a observância das normas de referência,

especialmente das responsabilidades definidas no art. 6º do CAPÍTULO V da

instrução normativa SCL nº 006/2015, sem prejuízo da observância de outros atos

normativos pertinentes.

ii Aos Fiscais ora designados ficam garantidas, pela Administração, as

condições para o desempenho dos encargos de acompanhamento e fiscalização da

execução do contrato sob sua responsabilidade e emissão dos respectivos relatórios,

com a devida observância das normas de referência, em especial das

responsabilidades definidas no art. 5º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL

006/2015, sem prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

Nos casos de atraso, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do

gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja

providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao

responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do

órgão ou da entidade.

Itarana/ES, 09 de fevereiro de 2026.

JOSIL CARLOS GALAZZI
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Cientes:

Gabriel Pesente Piorotti Fernanda Medeiros da Vitória

Fiscal Técnico Titular Fiscal Técnico Titular

Carla Demoner Malta

Fiscal Técnico Titular
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Leonardo Baldotto Bridi Kiepper Estevão Baldotto Delai

Fiscal Administrativo Titular Fiscal Administrativo Substituto
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